
CONSORGO 

CHAPAD 
FORTE 
A MÃO QUE FORT 

1. REGÊNCIA LEGAL 

2. MODALIDADE: TO 

3. REPARTIÇÃO INT 
Chapada Diamantin 

4. TIPO: Menor Preço 

4.1. REGIME DE EXE 

4.2. EMPREITADA P 

5. RECEBIMENTO E 

5.1. DATA: 15/10/202 

5.2. HORA:09h00min. 

LOCAL: Setor de Lici 

5.3. OBJETO:
passagem molhada 
Vista do Tupim/BA 
executado pelo Con 

onsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 

CIDCD — Chapada Forte 

LICITAÇÃO N° 005/2021 

TOMADA DE PREÇOS N°002/2021 

Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

ADA DE PREÇOS 

• ESSADA: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da 
— CIDCD — Chapada Forte 

obal 

LIÇÃO: Execução Indireta 

• PREÇO GLOBAL 

BERTURA DAS PROPOSTAS: 

ções. Praça Aureliano Gondim, S/N°, Centro, Andarai-BA, CEP: 46.830-000. 

• ntratação de empresa especializada em engenharia para construção de 
obre o rio Paraguaçu, ligando a comunidade Santa Luzia, no município de Boa 

sede do município de Itaitê/BA, conforme Convênio CAR de n° 492/2021, 
Chapada Forte. 

5.4. A descrição e as specificações dos trabalhos a serem executados estão indicadas no ANEXO III, que 
acompanha e integra te edital. 

6. CONDIÇÕES DE P RTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão particip da licitação os interessados do ramo pertinente ao objeto aqui mencionado, desde 
que estejam devidam te cadastrados no SICAF, SAEB e/ou que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento o Terceiro dia anterior a data de abertura das propostas, no Município de Andarai, 
conforme condição d ngresso, consoante determinação da norma jurídica estampada no artigo 22, parag. 
2° da Lei Federal n°8 66/93, observada a necessária qualificação. 

6.2. Não poderão pa i ipar desta licitação empresas que sejam consideradas iniclôneas ou suspensas por 
qualquer órgão ou en .ade governamental, que sejam concordatárias ou com falência decretada, ou ainda 
que não tenham cu rido, integralmente, contratos anteriormente firmados ou que, embora ainda em 
contratos vigentes, s encontram inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com o 
Consorcio, quer com . tros órgãos e entidades da Administração Pública. 

6.3. Em consonânci com a Lei Federal n°. 8.666/93 fica impedida de participar desta licitação e de 
contratar com a Adm istração Pública, a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em 
data anterior à sua ação, haja sofrida penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração ou ten sido declarada iniclônea e que tenha objeto similar ao da empresa punida. 

6.4. É vedado ao age e político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Ad istração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvada s exceções legais, conforme o art. 9° da Lei Federal n°8.666/93. 
Praça Aureliano Gond • 5/N°, Centro, Andarai/BA, Cep: 46.830-000 Email: chapackforte01@outlook.com 
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6.5. Não poderá partic ar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens les necessários o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 
6.6. Não será admitida participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 
7. PROCEDIMENTO L ITATÓRIO 

2006 e 147/2014. 
O procedimento licitaté o obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, Lei n° 123/ 

7.1. Credenciamento 

7.1.1. Instaurada sessão de abertura, os licitantes apresentarão à presidente da Comissão Permanente de Licitaçt.. suas credenciais. A credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa separado do nvelopes de documentação e proposta, com identificação do representante (nome, 
inerentes ao procedim to licitatório. 

n° da identidade' e CP e comprovação de poderes do outorgante para a prática dos atos necessários, 
7.1.2. O credenciament. de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, e no caso da sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores (cópia tenticada)identidade e CPF. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de pro uração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante no odeio do ANEXO IX, devendo ser exibida, em qualquer tipo de procuração, a prova da legitimidade e quem outorgou os poderes. 

7.1.3. As Microempre s (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também declaração de que aten m os requisitos do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, para que possam faz jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos supervenientes que co • uzam ao desenquadramento desta situação. A declaração deverá estar assinada 
pelo representante lega a empresa. 

7.1.4. A falsidade das larações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal n° 
123 de 14 de setembro 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal,sem prejuízo do enquadram to em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o vido processo legal, e implicará, também a inabilitação da licitante, se o fato vier a 
ser constatado durante • râmite da licitação. 

7.1.5. Cada licitante p. 'erá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma representação. 

7.1.6. O Presidente d CPL verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a nsulta aos seguintes cadastros: 

7.1.7. Cadastro Nacion de Empresas Inieneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria Geral 
da União (www.portaldat nsparencia.gov.briceis); 

7.1.8. Cadastro Nacion de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Ju iça 
(www.cnj.jus.bdimprobidade_adm/consultar requerido.php). 

7.1.9. A consulta aos .cdastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do rtigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prátic de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por inte édio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 
8.2. Da documentação • roposta 

8.2.1. A documentação e proposta deverão ser entregues no local determinado neste edital, no dia e Praça Aureliano 6ondim, N°, Centro, Andarai/BA, Cep: 46.830-000, Email: cha adaforte01@outlook.com NPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
2 



o 

Õ 

CONSÓRCIO 

CHAPAD 
FORTE 
A UNIÃO QUE FORTAIE 

onsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 

CIDCD — Chapada Forte 

horário fixados para a I itação, em envelopes, separados e lacrados, contendo nas partes externas, além 
do nome da empresa, J. seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 — D 

ENVELOPE N° 02 — P 

8.2.2. Após a preside 
horário fixado para a 
hipótese, será conce 
edital, nem admitida 
previstas em Lei. 

8.3. Documentação 

8.3.1. O envelope n° 
automática, os seguin 
devidamente autentic . e 

8.3.2. A HABILITAÇÃ JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação: 

a) CRC - Registro eadastral do Município de Andaraí, e/ou SAEB — Secretaria de Administração do 
Estado da Bahia SICAF ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, com data de 
validade da abert a do certame ou posterior. 

b) Cópia dos docum tos pessoais do(s) sócio(s) da empresa com foto; 

c) Em se tratando d sociedades empresariais, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alteraç s supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o 
caso, dos docum ntos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores; 

d) No caso de soci ades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supe nientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e inve dura dos atuaisadministradores; 

e) Decreto, de auto ação, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o xigir. 

8.3.3. A REGULARID DE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintesdocu tos: 

a) Prova de Inscriçã no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 
b) Prova de inscriçã no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitan pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual; 
c) Prova de regulari de para com a Fazenda Federal; 

d) Prova de regular de para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regular ade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
f) Prova de regula «ade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), que deverá serfeita através d apresentação do CRS (Certificado de Regularidade deSituação); 

Certidão Negativ e Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei Federal n°. 12.440, de 7 de Julho de2013. 

8.3.3.1. Em se tratan 
comprovado, havend 

CUMENTAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 00212021 

OPOSTA DE PREÇO — TOMADA DE PREÇOS N°002/2021 

e da Comissão Permanente de Licitação conceder 10 minutos de tolerância do 
licitação, não será recebida proposta da empresa retardatária e, em nenhuma 
o prazo para apresentação ou complementação de documentos exigidos neste 
alquer retificação ou modificações das condições ofertadas, salvo nas hipóteses 

e 

Praça ~abano Sondi 

1 - "Documentação" deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação 
s documentos, apresentados em original com cópia para autenticar ou emfotocópias 
as e atualizados: 

de participante do certame que está enquadrada como ME ou EPP, devidamente 
Iguma restrição na comprovação da regularidade fiscal (apresentação de certidão 
S/N°, Centro, Andaraf/E14, Cep: 46.830-000 Einail: chapadafarte01@outlook.com 
CNPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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Fiscal ou Trabalhista ncida), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (art. 43 da LCP 147/2014), 
promover a sua regula ação, com a apresentação dos documentos exigidos no edital. 

8.3.4. A QUALIFICAÇ O TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintesdocumentos: 

onsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 

CIDCD — Chapada Forte 

a) Certidão do CR ou CAU, acompanhada da prova de regularidade da empresa e dos seus 
responsáveistécn os. 

b) A empresa venc ora do certame, caso NÃO seja registrada no estado da Bahia, deverá solicitar o 
visto do CREA-B ou CAU para a devida assinatura do contrato, com prazo de validade em vigor. 

c) A comprovação aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, e d eus responsáveis técnicos, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo 
Técnico —CAT; 

d) Comprovação de licitante possuir no seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, 
profissional(ais) nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de ates do(s) técnico(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) a(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico expedida(s) pelo(s) CREA(s) ou 
CAU(s) da(s) re i o(ões) onde o(s) serviços(s) tenha(m) sido executada(s), onde fique comprovada a 
sua responsabi i jade técnica na execução de serviço, com as seguintes características, 
correspondentes s parcelas de maior relevância e valor significativo do serviço, as quais não precisam 
constar simultan mente do(s) mesmo(s) atestado(s): 

01 

‘ t 11M;41-"Wri-i;:tz inrCja ' 
.., 

M3 

Alvenaria ped 
- 1 saco cimento 
0,35z0,45x0,23n-
transporte 

a granítica argamassada traço (1:5) 
50kg / 5 padiolas areia dim. 

- confecção mecânica e 
426 81 , 44,92 

02 

Alvenaria pecra 
(1:20) - 1 saco 
dim. 0,35z0,4.5x0,23m 
transporte 

granítica argamassada traço 
cimento 50kg / 20 padiolas areia 

- confecção mecânica e 
M3 358 , 34 

17,53 

03 Concreto fck 
e lançamento 

= 25 MPa - confecção em betoneira 
manual - areia e brita comerciais 

M3 87,92 
9,34 

04 
Armação de 
exceto vigas, 
aço ca-50 de 

estruturas de concreto armado, 
pilares, lajes e fundações, utilizando 
8,0 mm - montagem. af_l 2/2015 

KG 936,68 4,65 

05 
Armação de 
exceto vigas, 
aço ca-50 de 

estruturas de concreto armado, 
pilares, lajes e fundações, utilizando 
20,0 mm - montagem. af_l 2/2015 

KG 1.146,06 4,64 

e) A qualificação d 
de cada um, aco 
assinatura recon 
regularidade jun 

f) Comprovante d 
feita através da 
Serviço. 

membros da equipe técnica será feita com apresentação do "CURRICULUM VITAE" 
panhado da declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe com 
ecida em cartório e com data posterior à publicação do edital e comprovação de 
ao CREA ou CAU, para os profissionais inscritos nesteórgão; 

inculação do responsável técnico ao quadro permanente da licitante, que deverá ser 
ertidão do CREA ou CAU PessoaJuridica, Carteira de Trabalho ou Contrato de 

g) Somente será a itida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do 
contrato, por ou • profissional de comprovada experiéncia, equivalente ou superior, e desde qu;jw....
previamente apr ado pelaAdministração. 

h) A Equipe Técnic será composta de no Mínimo 1 (um) engenheiro Civil, 01 Engenheiro de Segurança 
Praça Aureliano 6ond , 5/N°, Centro, Andoraí/BA, Cep: 46.830-000, Emoli: chapadaforte01@outlook.com 
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ico em Segurança do Trabalho. 

i) As exigências rei- vas à indicação de instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais 
para o cumprime t. do objeto da licitação, serão atendidas mediante apresentação de relação explicita 
e da declaração f ai de sua disponibilidade; 

8.3.5. A QUALIFICA O ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos 

a) Certidão negativa 
recente; 

b) Balanço patrimon 
situação financeira da 
ser atualizados por In 
da proposta, devida 
previstos no Decreto 

falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data 

e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), que comprovem a boa 
mpresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
es oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação 

nte registrados na junta comercial de domicilio do licitante, exceto para os casos 
8.683/16. 

c) Para empresas fo adas com menos de um ano deverá apresentar o Balanço de Abertura, devidamente 
registrados na junta c miai de domicilio do licitante. 

d) A comprovação d boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Gera SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

e) O licitante que ap sentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvên a Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 
patrimônio líquido) equi lente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação,como exigência 
imprescindível para sua bilitação. 

O Prova de que po ui, até a data da apresentação da proposta deste Edital, Patrimônio Líquido de no 
mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado, comprovado através do Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábr do último exercício social. 

g) A não observância s índices ensejará a inabilitação da licitante. 

8.3.6. Declaração, a 
conhecimento de todas 
cumprimento das obriga 

8.3.7. Declaração, para 
pela Lei n° 9.854, de 2 
perigoso ou insalubre 
14(quatorze) anos, de a 

Praça Aureliano Gari 

r assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter tomado 
s informações sobre a licitação e das condições do Edital, bem como do local para o 
es relativas ao objeto licitado, conforme modelo constante no ANEXO'. 

ns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido 
e outubro de 1999, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
rdo com o ANEXOV. 
, S/N*, Centro, Andarei/BA, Cep: 46.830-000 &mil: chapadeforte01@outlook.com 
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8.3.8. Declaração de Supj eniência, conforme ANEXO VI. 

8.3.9. Declaração de Inexi ência de Servidor Público ou Empregado Público, de acordo com o ANEXOVII. 

8.3.10. Atestado de visita ser emitido apenas por preposto do Consórcio Chapada Forte, até 24 horas antes da 
licitação, declarando que licitante tomou conhecimento do local onde será prestado o objeto, de acordo com as 
condições do Edital. Os in ressados deverão entrar em contato com o Sr. Gerbes Barbosa Gomes, pelo telefone 
n° (71) 981594429 ou 5) 98335-9898, e também, no e-mail: chapadaforteadm(ãqmall.com, para prévio 
agendamento, preposto signado para expedir e assinar o referidoAtestado.Este documento não é eliminatório, 
apenas é para comprovar ue a empresa tomou ciência do estado físico do objeto e da execução da obra/serviço. 

8.3.14. Os documentos habilitação poderão ser autenticados antes da abertura do certame por servidor 
da Administração, quan exibido o original no Departamento de Licitação e Contratos. 

8.3.15. A certidão que nã tenha a sua data de vencimento expressa, a mesma terá como parâmetro 60 dias após 
sua expedição. 

8.4. DA PROPOSTA DE ECOS 

O envelope n° 02 — Deve conter: 

a) A carta-proposta, onforme Modelo constante no ANEXO II, que deverá ser apresentada sem emendas, 
rasuras, borrões ouentrelinhas; 

b) A proposta orça ntária, em forma de planilha, será entregue, obrigatoriamente, no original, datilografada 
ou impressa por «igitação informatizada, contendo preços expressos em moeda nacional, com valores 
unitários para ca item e valor total, conforme planilha modelo, constante do ANEXO III, que integra o 
presenteEdital. 

c) Deverá a licitant azer constar na sua proposta orçamentária a sua razão social e endereço assim como 
o CNPJ, além d azer constar a assinatura do seu representante legal, sócio ou procurador investido de 
poderes para tal 

d) Planilha Finance discriminando, unitariamente os preços de todos os itens contemplados no orçamento 
descritivo, que in gra esteedital. 

e) Ocorrendo diver' -ncia entre o preço por item, bem como o preço total em algarismo e o expresso por 
extenso, será leva.o em conta este último. 

contidas no presente Ed' 
8.4.1. Para a correta ela ração da proposta, deverá a licitante examinar atentamente todos os itens e exigências 

8.4.2. Deverão estar em • tidos nos preços o BDI e encargos sociais utilizados. 

8.4.3. O valor estimado objeto da licitação é de R$ 1.136.176,23 (Um milhão, cento e trinta e seis mil, cento e setenta e seis reais e inte e três centavos). 

8.4.3.1. O licitante não dera apresentar na sua proposta de preços valor superior ao valor estimado inclusive dos valores unitários e gl bal do objeto da licitação. 

8.4.3.2. As empresas de rão apresentar, sob pena de desclassificação, os documentos abaixo: 

a) Proposta Financeira 

b) Cronograma Físico-F nc,eiro 

c) BDI (Benefícios de D esas Indiretas). 

d)Planilha de Composiçu de Custos Unitários, a qual deverá estar em consonância com a Planilha Orçamentária. 
e) Composição dos enc os sociais 

8.4.4. As propostas dev rão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente edital, sendo, automaticamente, 
desclassificadas aquela que apresentarem objeto diferente daquele constante do ANEXO III ou que contenha 
qualquer oferta de vanta m não prevista neste instrumento convocatório. 

Praça Aureliano Gond , 5/N°, Centro, Andarai/BA, Cep: 46.830-000 Emoli: chapadaforte01@outlook.com 
CNPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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FORTE 
ilA UNIÃO QUE FOREM 

8. PROCEDIMENTO DAL :ITAÇÂO 

8.1. A sessão de abertura as propostas terá inicio no dia, hora e local designados no item 5 do Edital, devendo o 
representante da licitante fetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para a prática dos atos inerentes ocertame. 

8.2. Concluída a fase de •edenciamento, as licitantes entregarão o Envelope 01 - Habilitação e o Envelope 02 — Propostas dePreços. 

8.3. Iniciada a sessão de ibertura da documentação, não mais cabe a desistência da licitante, salvo por motivo justo, decorrente de fato s_perveniente e aceito pelacomissão. 

8.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos de habilitação e das propostas será realizada sempre em ato público, previamente iesignado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pela comissão ou servidor resp nsável. 

8.5. Todos os documento ontidos nos envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

8.6. O presidente da co issão fará, primeiramente, a abertura dos Envelopes 01 — Habilitação e verificará a conformidade e compati ilidade de cada documento com os requisitos e especificações do instrumento convocatório, promovend se a inabilitação desconformes ouincompatíveis. 

8.7. Se houver recurso, p Tnanecerão fechados os envelopes de preço, sendo devidamente rubricados por todos os presentes, para sere posteriormente, recolhidos e guardados em poder da Comissão até a designação de nova data para aabertura. 

8.8. Se houver declaraçã • expressa, consignada em ata de renúncia a recurso ou a apresentação do termo de renúncia de todos os parti ipantes, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, procedendo àdevolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a respectiva documentação de proposta de preços. E, procedendo à '‘ertura dos envelopes "02" — PROPOSTA DE PREÇO - das empresas habilitadas. 
8.9. A empresa que deix " de apresentar a documentação de Habilitação exigida será inabilitada. 
8.10. A Comissão julgar; s classificará as propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do ato convocatória 

8.11. Transcorrido o praz de interposição de recurso ou após desistência ou renúncia do mesmo, por parte das licitantes, ou ainda, após julgamento dosrecursos interpostos contra a decisão sobre a fase de habilitação, ou Proposta de preços a 4 PL procederá ao julgamento e classificação final emitindo parecer circunstanciado. 
9. JULGAMENTO DASP ,OPOSTAS E DOS PRAZOS 

9.1. Critério: Será con. 'derada vencedora a licitante que apresentar menor preço global, atendendo assim, ao critério do " enor preço", fazendo-se a classificação dos demais em ordem crescente dos valorespropostos. 

9.2. As propostas das lic tardes habilitadas serão analisadas, avaliadas e classificadas pela ordem crescente dos valores ofertados, adjudic. r 000bjeto para a licitante classificada em 1° lugar, pelo critério do menorpreço. 
9.3. A CPL fará a conf rãncia dos valores ofertados e desclassificará qualquer proposta que contiver preços simbólicos, irrisórios ou d valor zero, ou que sejam considerados inaceitáveis e incompatíveis com a estimativa de custo da contratação, t» -nando-se como referência o orçamento estimado para o objeto dalicitação. 
9.4. Serão desclassifica s, também, as propostas manifestamente inexequíveis, em consonância com o quanto contido no art. 48 da Lei F dera! n°8.666/93. 

9.5. Havendo empate e t e as propostas, o critério de desempate será o sorteio. 
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9.6. A obra deverá se 
contado a partir da emis 
mediante justificativa e ap 

9.7. O prazo para início 
Consórcio Chapada Forte 

9.8. O prazo de garantia 
Definitivo da obra a ser e 

9.9. A proposta deverá t 
desta Concorrência para 

9.9.1. Os preços propost 
qualquer alteração dos m 

9.9.2. O BDI máximo ad 
cento). Sua utilização de 
itens destas Composiçõ 
planilha de composição 
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executada no prazo máximo de 300 (trezentos) dias e o inicio dos serviços será 
o da Ordem de Serviços no prazo máximo de 5 dias úteis. Podendo ser prorrogado 

ovado pela administração. 

da obra será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo 
e o da conclusão, o proposto pela contratada, no prazo definido no item 9.6; 

a obra não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Termo de Recebimento 
tido por Comissão designada pela autoridadecompetente. 

a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data estabelecida no preâmbulo 
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta". 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
mos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

ssível, para a execução da obra, será de até 26,85% (vinte e seis e oitenta e cinco por 
ser discriminada, nas Composições de Preços Unitários, e usado no cálculo de todos os 
em mesmo percentual do quanto apresentado nas planilhas orçamentárias e na sua 

alítica. 

9.9.3 Em caso de não ediência aos pré-requisitos acima, a empresa será desclassificada. 

9.9.4 Conter preços fim em reais não superiores ao valor global, assim como preços unitários em reais não 
superiores aos preços Planilha Orçamentária do Município. Em caso de descumprimento, a empresa será 
desclassificada. 

10 DA ADJUDICAÇÃO ONTRATAÇÃO 

10.9 Decorridos os praz legais a CPL, após julgamento, adjudicará o objeto à licitante vencedora classificada em 1° lugar, encaminhan relatório para a autoridade competente, para fins dehomologação. 

10.10Em havendo a hom ogação do procedimento licitatório pela autoridade superior, o adjudicatário da presente licitação será convocado • -ra assinar o respectivo contrato e dar inicio à execução dos serviços. 

10.10.30 prazo da conv. -ção poderá ser prorrogado, a critério da Administração, apenas uma vez e por igual período, quando solicitad durante o seu transcurso, pela parte, desde que provada a relevância dopedido. 

10.10.4É facultado à Ad nistração, quando o licitante vencedor do certame, em sendo convocada, não assinar o contrato ou não aceitar • instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na orde de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inc ve quanto aos preços ou revogar a licitação. 

10.11A recusa do adjudi. . todo em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total das obrigações ass 'das, sujeitando-se as penalidades previstas na legislação. 

10.12Decorridos 60 (ses nta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados do compromissos assumidos, em consonância com o quanto contido no art. 64, § 3° da Lei n°8.666/93. 

12 - RECEBIMENTO DO BJETO 

12.1. Os recebimentos " OVISÓRIO" e "DEFINITIVO" serão efetuados em consonância com o quanto estatuído nos Arts. 73 e 74 da Lei 8.666/93. 
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13. DOPAGAMENTO 

13.1 O pagamento dever, ser da seguinte forma: 

a) Obedecido ao Crono 
medição dos trabal 
CONTRATADA emiti 
ordem bancária cred 
FISCALIZAÇÃO da rr : 

rama Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATANTEsolicitará à CONTRATADAa 
es executados. Caberá a CONTRATANTE aprovar a medição e autorizar a 
a nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa, mediante 
ada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da aprovaçãopela 
dição apresentada pela CONTRATADA. 

b) Somente serão pagos •s quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO; 

c) As medições serão rfetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a critério da 
Administração, consi rando-se a fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, 
tomando por base as specificações, os desenhos do projeto e o cronograma físico-financeiro; 

d) Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em duas vias, que 
deverão ser assi das com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias. 

13.2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do 
cumprimento das cláu ulas sétima e oitava deste contrato, e com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Registro da obra n CREA/BA; 
b) Matrícula da obra n• INSS; e 
c) Relação dos Emp e ados - RE. 

13.3. O CONTRATAN E reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equ amentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 
funcionamento ou de :cordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

13.4. O CONTRATA TE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

13.5. Nenhum pagE 
obrigação financeira, 

13.6. Por ocasião do 
suas obrigações pa 
Débito junto ao INSE 

ento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
em que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada encontra-se em dia com 
com o sistema da seguridade social, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

e do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS. 

13.7.0 prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE 

14.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento. 

14.2. Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento dasobrign5es. 

14.3. Certificar, tempest vamente, se o fornecimento ou serviços a serem executados obedecem as condições 
contratuaisestipuladas. 

14.4. Oferecer a Contrataia todas as informações e condições indispensáveis ao pleno cumprimento da prestação de serviço ou fornecimer to a ela contratualmenteimposta. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 
15.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento. 
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15.2. Todas as despesas om encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e municipais, 
serão de responsabilidad a empresa vencedora. 

15.3. Fornecer o objeto d 
contrato, nos locais deter 

15.4. Zelar pela boa e co 
fiscalizadora dos prepo 
exigências que lhe forem 
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acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no presente 
inados, nos dias, turnos e horários de expediente da Administração. 

pleta execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
s designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
icitadas. 

15.5. Comunicar ao CON TANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

15.6. Arcar com todo e ualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa, • u em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem c o ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contra o, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, ci unstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência. 

15.7. Manter durante tod a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação qualificação exigidas na licitação. 

15.8. Promover, por sua • onta e risco, o transporte dos bens, quando for ocaso. 

15.9. Emitir notas fiscai aturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total. 

15.10. Todas as despes s com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, equipamentos, mão 
de obra, fardamento e uipamentos de proteção individual, e todo o bem imprescindível a boa execução do 
serviço, correrão por con da empresa vencedora, no que couber. 

15.11. Todas as despe s com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, produtos e 
equipamentos, serão de sponsabilidade da empresa vencedora. 

15.12. Obriga-se a Cont ada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada mês, relação 
nominal de todos os us empregados, bem como cópias reprográficas, devidamente autenticadas dos 
comprovantes de quitaçã de todas as obrigações sociais. 

15.13. Responder pelos «nos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do con ato. 

16. DADOTAÇÃO 

16.1. Os serviços objeto sta licitação serão custeados por conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Unidade 
Orçamentária 

Projeto / 
Atividade 

Elemento 
da 
Despesa 

Fonte Valor 

Operacional 020101 1006 44.90.51.00 24 90% 
Operacional 020101 1006 44.90.51.00 00 10% 

17. FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇOS 

17.1. Os serviços, objet. desta licitação serão fiscalizados pelo Consórcio, através de prepostos credenciados junto a empresa obriga'o-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de serviços e tudo 
facilitar para que a fisc .zação possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligado aos objetos contratados. 

17.2. As comunicações tre a fiscalização e a fornecedora serão sempre por escrito. Quando por necessidade ou 
conveniência do objeto, 'uver entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mes 

17.3. A fiscalização pod aplicar sanções e multas à fornecedora, nos termos deste edital, bem como examinar, 
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a qualquer tempo, a doou ntação da contratada. 

17.4. A fiscalização do tonsõrcio não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade e 
correta execução dos se os. 

17.5. Se a qualquer tem a fiscalização do Consórcio observar que os métodos de trabalho da empresa são 
ineficientes ou inadequa s à execução dos serviços, à segurança dos trabalhos, ou do público e/ou o ritmo 
requerido para a realiza .o dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, eficiência e 
qualidade de modo a ass urar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou de força maior ou 
qualquer outro motivo alh o ao controle do Consórcio, a Fiscalização poderá exigir que a contratada intensifique a 
execução dos trabalhos, clusive em horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo 
preestabelecido. 

17.6. As observações, o • ens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no "diário dos 
serviços", no qual a cont ctada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante a execução 
dostrabalhos. 

17.7.0 contrato será fis zado pelo Sr.Gerbes Barbosa Gomes, CPF n°041.263.855-09, engenheiro civil. 

18. DAS PENALIDADES RESCISÃO 

18.1. Pelo não atendime o ou inobservância de exigências ou recomendações da fiscalização do Consórcio 
Chapada Forte, a prestad ra dos serviços ficará sujeita às seguintes penalidades, que serão aplicadas, cumuladas 
ouisoladamente: 

a) 0,7% (sete décimos cento) do valor do faturamento mínimo mensal na primeira vez, por dia de atraso, no 
atendimento de exig cia ou recomendação ditada pela fiscalização. 

b) 0,15% (quinze déc s por cento) do valor do faturamento mínimo mensal, quando da reincidência genérica 
ou especifica, por di e atraso, no atendimento de exigência ou recomendação da fiscalização. 

18.1.1. A multa, após re ular processo administrativo, será cobrada por ocasião do pagamento da respectiva 
fatura. 

18.2. Rescisão: Poderá s r rescindido, a critério do Consórcio Chapada Forte, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial • u extra-judicial e sem que assista a prestadora dos serviços direito a qualquer 
ressarcimento ou indeniz ão, nos seguintes casos: 

a) inadimplemento, p contratada, de qualquer cláusula contratual, especialmente inobservância das 
especificações técni s recomendadas e das normas e regulamentosaplicáveis. 

b) Interrupção dos trab os sem justificativa aceita pela fiscalização do Consórcio Chapada Forte; 
c) Se, decorridos ma e 15 (quinze) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e recomendações da 

fiscalização, a meno que o Consórcio prefira aplicar multas previstas nesteitem; 
d) Se, decorridos mais e 10 (dez) dias, não forem atendidas as exigências e recomendações da fiscalização, 

em caso de reincid ncia específica ou genérica, a menos que o Consórcio a prefira aplicar as multas 
previstas neste item; 

e) Falência, liquidação udicial ou extrajudicial ou concordata da prestadora dos serviços, requeridas ou 
decretadas; 

Superveniente incap idade técnica ou financeira da prestadora dos serviços, devidamente comprovadas; 
Subcontratação, ce ão ou transferência, total ou parcial do objeto a serem executados, sem a prévia 
autorização ou conc dância por escrito do Consórcio. 

h) Se a contratada der 'ausa a aplicação de multa que, acumuladas, ultrapasse a 10% (dez por cento) do valor 
global docontrato. 

18.2.1. Declarada a res ão, a empresa terá direito ao pagamento dos serviços já executados e aceitos pela 
fiscalização. Da quantia purada será abatida, a título de multa, uma importância equivalente a 20% (vinte por 
cento), independenteme e do pagamento das multas anteriormente impostas pela fiscalização, que serão 
igualmente abatidas do p amento final. 

18.2.2. O contrato pode ser rescindido pela prestadora dos serviços no caso de atraso do pagamento das 
faturas apresentadas, po •razo superior a 90 (noventa) dias, contados do vencimento das faturas. 
18.2.3. Poderá ainda o •ntrato ser rescindido por conveniência das partes, desde que informada a outra por 
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escrito com antecedência mínima de 30 dias, a contar da data do recebimento da correspondência. 
19. REVOGAÇÃO —ANULAÇÃO 

19.1. A revogação da licitação somente poderá se dar por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamen e comprovado. 

19.2. O desfazimento do p tcesso licitatório (revogação ou anulação) só pode se dar mediante o contraditório e a 
ampla defesa. 

20. RECURSOS 

20.1. Impugnações ao edilal: efetuada por licitante, será admitida até o 2° dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes. Findo este prazo, sem protesto, entende-se que o seu conteúdo e exigências foram aceitos pelos 
participantes da licitação. 

20.2. Das decisões prof r das pela CPL, caberá o recurso para a autoridade que a designou, que deverá ser 
formulado em petição ass rada pelo representante legal da licitante ou procurador devidamente habilitado. 
20.3. Os recursos serão nterpostos por escrito, perante a Comissão, registrando-se a data de sua entrega 
mediante protocolo, dev do ser entregue, obrigatoriamente, no departamento de licitações do Consórcio Chapada Forte, situado à F raça Aureliàno Gondim, s/n°, Centro, Andar& — BA. CEP: 46.830.000. 
20.4. Será de 05 (cinco) • 'as úteis o prazo para interposição de recursos, observando-se o disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

20.5. Os recursos interpo los fora do prazo não serão conhecidos. 
20.6. É facultado a qualq r licitante formular impugnação ou protesto por escrito, relativamente a outro licitante ou no transcurso da licita .&o, para que constem da ata dos trabalhos. 
20.7. Na contagem dos p -zos, excluir-se-á odiado início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
20.8. Dos atos relativos esta licitação cabem os recursos previstos em Lei, tendo efeito suspensivo os relativos aos atos de habilitação, i bilitação, classificação ou desclassificação e de adjudicação. 

21. DA GARANTIA E SE UROS EXIGIDOSCONTRATUAL 
21.1. A CONTRATADA 'everá no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de assinatura do presente instrumento, "G RANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO" correspondente a 5% (cinco por cento), do seu valor global (Imp ância segurada), conforme prevê o Art. 56, Parágrafo 2° da Lei 8.666/93, sob pena de rescisão contratual. Hav ndo a alteração no valor contratual, a contratada deverá, no prazo de 15 dias úteis, apresentar o reforço de g- -antia, sob pena de rescisão do contrato. 

kgarantia prestada não r nderá juros nem sofrerá acréscimo de qualquer natureza, ressalvado quando prestada Qem dinheiro, circunstância que o referido montante deverá ser atualizado monetariamente com base na variação do índice aplicável a as ca arnetas de poupança. 
A garantia será liberada )Cis a integral execução do contrato, desde que a licitante contratada tenha cumprido todas as obrigações contr :uais, principais e acessórias, e após o Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, mediante apresentação e Dertidão negativa de regularidade com o INSS relativa à baixa da matricula CEI — Cadastro Específico do IN 3 ou no CNO - Cadastro Nacional de Obras. 

Se o valor da garantia fo itilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da e -cução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição. 

22. DISPOSIÇÕESGE S 

22.1. Os proponentes ssumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Administração não será, m nenhum caso, responsável por estes custos independentemente da condução ou do resultado do processolicit .ório. 

22.2. Não serão admitid a propostas ou documentação enviadas por via postal, e-mail. Só serão aceitas as propostas e documentaç c entregues na data, horário e local previstos no item 5 deste Edital. 

22.3. O presente Edital seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato, independentem nte de transcrição. 
Praça Aureliano Gond] S/N° , Centro, Andaraí/BA, Cep: 46.830-000, Email: chapocioforte01@outlook.com 
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CONSÓRCIO 

CHAPAD 
FORTE 
A UNIÃO QUE FORT 

i OnsOrcio Intermunisi 
Circuito do Diamante 

CIDCD —I

ai de Desenvolvimento do 
da Chapada Diamantina 
hapada Forte 

22.4. Será facultada a Co issão de Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência destinada esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informaçãi que deveria constar no ato de sessão pública. 

22.5. Ficará assegurado Administração o direito de no interesse da mesma, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em part:-, o presente Certame, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
22.6. Após a homologaçã 
no prazo de 05 (cinco) 
apresentada no ANEXO 1 

22.7. Os proponentes s 
apresentados em qualque 

22.8. Após apresentação 
superveniente e aceito pel 

22.9. Não havendo expedi 
data marcada, a sessão s 

O
aqui estabelecido, desde q 

22.10. Na contagem dos p 
o do vencimento. Só se m i 

22.11. O desatendimento 
a aferição da sua qualifica 
referido certame. 
22.12. As normas que dis 
entre os interessados, sem 
22.13. Qualquer pedido d 
seus Anexos deverá ser e 
da data de abertura do Ce 
22.14. A homologação do r 
22.15. Para quaisquer que 
Estado da Bahia, com excl 
22.16. Os casos omissos s 
legais inerentes à licitação 
22.17. Será advertido ver.-
andamento da sessão, po• 
faltosa. 

022.18. Integram o present 
anexos: Anexo I —Declaraç 
Anexo II — Modelo da Carta 
Anexo III — Termo de Refer 
de encargos sociais, Crono 
Anexo IV— Minuta do Cont 
Anexo V — Modelo de Decl 
Anexo VI — Declaração de 
Anexo VII — Declaração de 
Anexo VIII — Declaração de 
Anexo IX — Procuração par. 
Anexo X — Plantas do Proje 

Praça Aureliano Gondime

o Certame e de seu resultado, o licitante vencedor, será convocado, por escrito, para, as úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual na forma da minuta adaptado à proposta vencedora. 

responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos ase da licitação. 

da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato Comissão. 

z e ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na rã automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local e não haja comunicação da Comissão em contrário. 
azos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e se incluirá iam e vencem os prazos em dias de expediente do Consórcio Chapada Forte. 

•e exigências formais não implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível • âo e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 

plinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
omprometimento da segurança do futuro contrato. 

z esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e caminhado,por escrito,à Comissão Permanente de Licitações,até dois dias úteis antes me, das 08h00 às 12h00 e das 14:00 as 17:00hs. 
ultado desta licitação não gerará direito à contratação dovencedor. 

ões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Andarai, ão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja. 
ão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, que se valerá dos dispositivos os seus princípios. 
mente, pela presidente da comissão, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom •ndo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta 

edital para todos os efeitos de direito apenas os seguintes 

Proposta e Proposta Financeira; 
Memorial Descritivo, Planilha orçamentária e analítica, planilha de composição • 'ama Físico-Financeiro e Composição do BDI; 

o; 
ção de Proteção ao Trabalho do Menor; 

uperveniência; 
existência de Servidor Público ou Empregado Público; 

Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
a prática de atos concernentes ao certame; 

o. 

Andarei, 30/09/2021 

.19 João Baús -g • • • Ws Lima 
Presidente da CPL 

/N°, Centro, Andarei/84, Cep: 46.830-000, Email: chapadaforte01@outlook.com 
CNPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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CONSCIICO 

CHAPAD 
FORT
A UNIÃO QUE FlçIRTALE 

TOMADA DE PREÇOS N 

Declaramo 
mencionada, que tomamo 
bem como do local para o 

Por ser ex 

onsercio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 

CIDCD - Chapada Forte 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

/2021 

DECLARAÇÃO 

para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima onhecimento de todas as informações referente ao certame, das condições do Edital, mprimento das obrigações relativas ao objeto licitado. 

ssão da verdade, firmamos a presente. 

Andaraf, de de2021. 

RAZAOSOCIAL 
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE 
ASSINATURA 

OBS: ESTE MODELO DE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 

Praça Aureliano andim, N°, Centro, Andarai/BA, Cep: 46.830-000, Enoil: chapadaforte01@outlook.com NPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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"" 

o 

o 
Atenciosamente, 

Nome: 
Cargo: 
Fone: 

CONSÓRCIO 

CHAMO 
FORTE 
A UNIÃO QUE FORT 

TOMADA DE PREÇ 

OBJETO: 

Atendendo ao aviso do Ed 
referenciada. 

trata o processo licita 
Os prazos por nós in 
a) prazo de validad 
b) prazo de execuç 
C) prazo para inicio 
d) prazo de garanti 
e) Para tanto, nos 

quantitativos e 

onsárcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 

CIDCD — Chapada Forte 

ANEXO II 

MODELO DA CARTA — PROPOSTA 

S N°. 002/2021 

I, apresentamos a nossa proposta para a execução dos serviços objeto da licitação 

10 em epígrafe, conforme especificação constante do Anexo I a III deste Edital. ados são os que se seguem: 
aproposta: 

dosserviços: 
obra: 

os serviços: 

 )dias; 

)dias; 

) dias;e 

)anos. 
pomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de eços unitários anexa e pelo preço global de R$ 

). 
Declaramos expressament que: 

A. Concordamos int almente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas no aviso 
do edital eanexos 

B. Temos pleno con cimento das condições de execução dos trabalhos e utilizaremos equipe técnica e administrativa q orem necessárias para a perfeita execução dos serviços comprometendo-nos, desde 
já, a substituir os ofissionais, caso assim o exija a fiscalização. 

C. Na execução dp. serviços observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as recomendações e i struções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade pelaperfeita realização dos trai lhos, de conformidade com as especificações e padrões desse Consórcio. 

Assinatura do Representante Legal 

RAZROSOCIAL 
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE 
ASSINATURA 

OBS: ESTE MODELO DEV ER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 

0/, Praça Aureliano Gondim, N°, Centro, Andaraf/BA, Cep: 46.830-000, Email. cha adaforte01@outlook.comPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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o 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do CONSÓRCIO Circuito do Diamante da Chapado Diamantina CHAPADA CIDCD Chapada Forte 
FORTE 
A UNIÃO QUE FORTALECE 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PLANILHA ANALÍTICA 

PLAN LHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

(domumentos es:arão em anexo rio site oficial do Consorcio como anexo ao edital) 

CalPraça Aureliano Gondirn, $/N°, Centro, Andaraf/BA, Cep: 46.830-000, Email: chapadaforte01@outlook.com CNPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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o 

CONSÓRCIO 

CHAPAD 
FORTE 
A Ha QUE FOR 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 

1.1. Constitui objeto a 

CLÁUSULA SEGUNDA - 

Prazo de Vigência e exe 

2.1 A vigência do contrat 
assinatura do convênio at 

2.2 O prazo de execução 

Prazo de Execução do 

2.3. A obra deverá ser ex 
partir da emissão da Or 
justificativa e aprovado pe 

O 2.4. Qualquer serviço a s 
CONTRATANTE. 

onsórcio Intertnunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 

CIDCD — Chapada Forte 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina, entidade jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Aureliano Gondim, sln, Centro, 
Andarai — Bahia - CEP 46.830-000. Inscrito no CNPJ/MF n° 
18.810.874/0001-70, nesse ato representado pelo seu Presidente do Consórcio, Sr. Wilson Paes Cardoso, doravante denominado 
de CONTRATANTE e, dooutrolado , inscrita no CNPJ/MF sob n° , através do seu 
representante legal, o(a)Sr.(a)  inscrito(a) no CPF sobon° denominada CONTRATADA, 
observada a Licitação n° /2021 e TOMADA DE PREÇOS n° 

/2021, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condiçõesseguintes: 

BJETO 

RAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ção do Contrato 

será compatível com o Convênio CAR n° 492/2021, iniciando a partir da publicação da o dia 04 de setembro de 2022, totalizando 360 dias. 

o Contrato poderá ser prorrogado conforme art. 57, II, da Lei ° 8.666/93 

eto 

utada no prazo máximo de 300 (trezentos) dias, e o inicio dos serviços será contado a m de Serviços no prazo máximo de 5 dias úteis. Podendo ser prorrogado mediante administração. 

realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado ao 

2.5 Quaisquer serviços serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia e formal comunicação ao CONT ANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução da obra contratada, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio económico-finan iro, bem, ainda, "horas-extras" ou "adicionais-noturnos", uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar • horário dos trabalhos de acordo com os parãmetros apontados neste Contrato. 
2.6 O prazo de garantia •a obra será de   ( ) anos [ 5 (cinco) anos ou com o prazo proposto pela CONTRATADA, desde qu superior aos 5 (cinco) anos], contados do recebimento definitivo da obra. 
2.4. O prazo previsto no it 2.3. desta Cláusula, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela CONTRATADA, durante o eu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração do CO riRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 0 PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.2. O preço total a ser p o a Contratada é deató:R$ observada a seguinte forma depagamento: 
Praça Aureliano Gondim 5/N°, Centro, AndaraWBA, Cep: 46.830-000, Emad: chapadaforte01@outlook.com CNPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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CONSÓRCIO 

CHAPA 
FORTE 
A UNIÃO QUE FINIT 

a) Obedecid 
CONTRATANTE a med 
CONTRATADA apresen 
CONTRATANTE, media 
aprovação pela FISCALI 

b) Somente serão p 

c) As medições se 
Administração, conside 
tomando por base as esp 

d) Após a realização 
deverão ser assinadas co 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 
CIDCD — Chapada Forte 

ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à ão dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a rá nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da ÇÃO da medição apresentada pela CONTRATADA. 

os os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO; 

o efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a critério da do-se a fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, ificações, os desenhos do projeto e o cronograma físico-financeiro; 

as medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em duas vias, que o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias. 
3.2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento das cláusulas sétima e oitava deste contrato, e com a apresentação dos seguintes documentos: a) Registro da obra no CREA/BA; 
b) Matrícula da obra no INSS; e 
c) Relação dos Empregado 3- RE. 

3.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamer tos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento 
ou de acordo com as espe:, ficações apresentadas e aceitas. 

3.4. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.6. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada encontra-se em dia com suas 
obrigações para com o sis0- ma da seguridade social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito 
junto ao INSS e do Certificeeo de Regularidade Fiscal junto ao FGTS. 
3.7. O prazo de pagament do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada paras la. 

"CLÁUSULA QUARTA — DO —AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária: 
Atividade/Projeto: 
Elemento de despesa: 
Fonte: 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1, Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento; 
5.2. Proceder o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as normas 
pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no 
adimplemento dasobrigações, 

5.3. Certificar, tempestivame ite, se os serviços a serem executados obedecem as condições contratuais 
estipuladas. 

Praça Aurelio:no Gondim, SN°, Centro, Andaraf/BA, Cep: 46.830-000, Ema: ChaPadafOrteo1@outlook com CNPS n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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HAPA 

o 

FORTE 
A UNIÃO QUE FOR 

Onsárcio Intermunicipal de Desenvolvimento do CONSÓRCIO Circuito do Diamante da Chapada Diamantina C CIDCD — Chegada Forte 

5.4. Oferecer a Contr da todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembaraço cumprimento da prestaç a ela contratualmenteimposta. 

CLÁUSULA SEXTA - D OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Observar fielmente a cláusulas e condições estipuladas por força desteinstrumento. 
6.2. Todas as despesas m encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e municipais, serão de responsabilidad da empresavencedora. 

6.3. Fornecer o objeto d ordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no presente contrato, nos locais deter inados, nos dias, turnos e horários de expediente da Administração. 
6.4. Zelar pela boa e co oleta execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepo designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem licitadas. 

6.5. Comunicar ao CONT TANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento docontrato; 
6.6. Arcar com todo e • alquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por sua culpa, • em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem co o ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contrata,., exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
sua ocorrência. 
fortuito ou força maior, cir stâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

6.7. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação • ualificação exigidas nalicitação. 

6.8. Promover, por sua co a e risco, o transporte dos bens, quando for o caso. 
6.9. Emitir notas fiscais/f uras de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, preço unitário valortotal. 

6.10. Todas as despesas •m materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, equipamentos, mão de obra, fardamento e equipa entos de proteção individual, e todo o bem imprescindível a boa execução do serviço, correrão por conta da emp sa vencedora, no quecouber. 

6.11. Todas as despesa com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, produtos e equipamentos, serão de re onsabilidade da empresavencedora. O 6.12. Obriga-se a Contrat oa a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada mês, relação nominal de todos os se ,s empregados, bem como cópias reprográficas, devidamente autenticadas dos comprovantes de quitação e todas as obrigações sociais. 
6.13. Responder pelos da s causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução docontra 

CLÁUSULA SÉTIMA - PA LISAÇÕES 

7.1. A Contratada respond]á por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações e atrasos na execução do objeto do presente cont to, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem expressa da Contratante. 
CLÁUSULA OITAVA - DA ESCISÁO 

8.1. Rescisão: Poderá ser rscindido a critério do Consórcio, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial e em que assista a prestadora dos serviços direito a qualquer ressarcimento ou indenização, nos seguintes '-sos: 

b) Inadimplemento, pela tratada, de qualquer cláusula contratual, especialmente inobservância das especificações técnica recomendadas e das normas e reguiamentosaplicáveis. 
Praça Aureliano Gondim, /N°, Centro, Andaraí/8A, Cep: 46.830-000, Email: chapadaforte01@outlook.com CNPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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CONSÓRCIO 

CHAPADA 
FORTE 
A UNIÃO QUE FORMAM 

onsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 
CIDCD — Chapada Forte 

b) Interrupção dos traba hos sem justificativa aceita pela fiscalização do Consórcio; 
c) Se, decorridos mais de 15 (quinze) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e recomendações da 

fiscalização, a meno que o Consórcio prefira aplicar multas previstas nesteitem; 
d) Se, decorridos mais • e 10 (dez) dias, não forem atendidas as exigências e recomendações da fiscalização, neste item; 

em caso de reincidê ia específica ou genérica, a menos que o Consórcio prefira aplicar as multas previstas 
e) Falência, liquidação udicial ou extrajudicial ou concordata da prestadora dos serviços, requeridas ou 

decretadas; 

O Superveniente incap idade técnica ou financeira da prestadora dos serviços, 
devidamentecomprovadas; g) Subcontratação, ces o ou transferência, total ou parcial do objeto a serem executados, sem a prévia 

autorização ou conco ância por escrito do Consórcio. 
h) Se a contratada der usa a aplicação de multa que, acumuladas, ultrapasse a 10% (dez por cento) do valor 

global docontrato. 

O 8.1.1. Declarada a rescis a empresa terá direito ao pagamento dos serviços já executados e aceitos pela 
fiscalização. Da quantia a • rada será abatida, a título de multa, uma importância equivalente a 20% (vinte por 
cento), independentement do pagamento das multas anteriormente impostas pela fiscalização, que serão 
igualmente abatidas do pai mentofinal. 

8.1.2. O contrato poderás: rescindido pela prestadora dos serviços no caso de atraso do pagamento das faturas 
apresentadas, por prazo su erior a 90 (noventa) dias, contados do vencimento dasfaturas. 8.1.3. Poderá ainda o co t ato ser rescindido por conveniência das partes, desde que informada a outra por 
escrito com antecedência E 'ma de 30 dias, a contar da data do recebimento dacorrespondência. 

CLÁUSULA NONA - DAS LTAS 

9.1. Pelo não atendimento • u inobservância de exigências ou recomendações da fiscalização do Consórcio, a 
prestadora dos serviços ficar sujeita às seguintes penalidades, que serão aplicadas, cumuladas ou isoladamente: a) 0,7% (sete décimos po ento) do valor do faturamento mínimo mensal na primeira vez, por dia de atraso, no 0)
 atendimento de exigênci ou recomendação ditada pelafiscalização. 0,15% (quinze décimos or cento) do valor do faturamento mínimo mensal, quando da reincidência genérica 

ou especifica, por dia de -traso, no atendimento de exigência ou recomendação dafiscalização. respectiva fatura. 

9.1.1. A multa, aplicada ap s regular processo administrativo, será cobrada por ocasião do pagamento da 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA Fl CALIZAÇÁO DOS SERVIÇOS 
10.1. Todos os serviços o jeto deste contrato serão fiscalizados pelo Consórcio, através de prepostos 
credenciados junto à Empre a, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de 
serviços e tudo facilitar para • ue a fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se 
diretamente sobre os assuntc ligados aos serviçoscontratados. 
10.2. As comunicações entrp a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre por escrito. Quando por 
necessidade ou conveniênciá do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito 
dentro do prazo de 02 (dois) cias após osmesmos. 
10.3. A fiscalização poderá a?nicar sanções e multas a prestadora dos serviços, nos termos deste contrato, bem 
como examinar, a qualquer te po, a documentação daContratada. 

Qi& 
10.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização do Consórcio observar que os métodos de trabalho da empresa são 

Praça Aureliano Gondim, $/N°, Centro, Andarai/BA, Cep: 46.830-000, Emoli: cha ada orte01®outlook.com CINPJ n. 
18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 424 20 
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ineficientes ou inadequa os a perfeita execução dos serviços, a segurança dos trabalhos, ou do público e/ou ao 
ritmo requerido para a r lização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumentesua segurança, eficiência e 
qualidade de modo a a egurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou força maior ou 
qualquer outro motivo ai o ao controle do Consórcio, a fiscalização poderá exigir que a Contratada intensifique a 
preestabelecido. 
execução dos trabalhos, clusive em horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo 

10.5. A fiscalização do onsórcio não diminui nem exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade e 
correta execução dosse os. 

10.6. As observações, o ens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no "DIÁRIO DOS dostrabalhos. 
SERVIÇOS", no qual a C tratada fará também o registro de todas as ocorrências verificadas durante a execução 

10.7. O contrato será fis zado pelo Sr. Gerbes Barbosa Gomes, CPF n° 041.263.855-09, engenheiro civil. CLÁUSULA DÉCIMA - P MEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

O
11.1. A CONTRATADA d erá no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de assinatura do 
presente instrumento, "G ANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO" correspondente a 5% (cinco por cento), 
do seu valor global (Impo cia segurada), conforme prevê o Art. 56, Parágrafo 2° da Lei 8.666/93, sob pena de 
rescisão contratual. 

11.2. Havendo a alteração o valor contratual, a contratada deverá, no prazo de 15 dias úteis, apresentar o reforçocisão do contrato. 
de garantia, sob pena de r 

11.3. A garantia prestada ão renderá juros nem sofrerá acréscimo de qualquer natureza, ressalvado quando 
prestada em dinheiro, circ stância em que o referido montante deverá ser atualizado monetariamente com base 
na variação do índice aplic ela as cadernetas de poupança. 
11.4 A garantia será libe da após a integral execução do contrato, desde que a licitante contratada tenha 
cumprido todas as obrigaç s contratuais, principais e acessórias, e após o Recebimento Definitivo das Obras e 
Serviços, mediante aprese ação e certidão negativa de regularidade com o INSS relativa à baixa da matricula 
CEI — Cadastro Específico INSS ou no CNO - Cadastro Nacional de Obras. 
11.5 Se o valor da garani for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de respectiva reposição. 

prejuízo causado no deco r da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à 

CÇLMJSULÁ DECIMA SEG DA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 12.1. Caberá à CONTRA DA providenciar, junto ao CREA/BA, no prazo de 10 (dez) dias úteis contado da 
ação vigente. 

assinatura do contrato, a d ida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços do presente 
objeto, de acordo com a legi 

12.2. O responsável técnico elos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a CONTRATADA 
e deverá ser o indicado na f e de habilitação do certame licitatório. 
12.3. É admitida a substitui 
equivalente ou superior, des 

o do responsável técnico a que alude o item supra por profissional de experiência 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE A — DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. No interesse da Admini t ação do CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, poderá ser e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

aumentado ou suprimido até • imite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
13.2, A CONTRATADA fica ob 
fizerem necessários; e 

Praça Aureliano Gondim, 

que aprovada pela administração. 

#119 ada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
°, Centro, Andaraí/B4, Cep: 46.830-000, Email: cha adaforte01@outlook.com PJ n. 

18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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13.3. Nenhum acréscimo 
resultantes de acordo ceie 

CLÁUSULA DÉCIMA QU 

14.1 O presente Contrato 
interesse da Administraçã 
pelo CONTRATANTE: 
a) quando houver modifica 
e 

o 

1 b) quando necessária a mclificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites prev ,tos no artigo 65 da Lei de Licitações. 
14.2. Em caso de supressa() da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local dos 
trabalhos, estes deverão se pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, odendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente cot provados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os tributos que seja) devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, serão da 
exclusiva responsabilidade mContratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEX A — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
16.1 Integram o presente c ntrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo licitatório referi o no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na proposta 
do licitante vencedor, apres ntada na referidalicitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA - SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o foro da Coma ;a de Andarei, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais especial que seja, 
para conhecer e decidir quan aos litígios que possam decorrer da execução do presentecontrato. 
17.2. E por estarem as parte....justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias, para um só efeito legal, 
juntamente com duas tester unhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via para a 
Contratada, uma para a Contr tante e uma para o RegistroLegal. 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 
CIDCD — Chegada Forte 

tE 

o 

Testemunhas: 

u supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões rado entre as partes contratantes. 

TA — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

derá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, e unilateralmente 
o do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

Andaraí, de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

de 

Praça Aureliano Gondim, 5/ °, Centro, Andarei/BA, Cep: 46.830-000, Email: 
chapadaforteol@outlook.com ar ti. 
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ANEXO V 

ODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO 
TRABALHO DO MENOR 

TOMADA DE PREÇOS N /2021 

Declaramos, sob penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal, para • s fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, quenão empregamos 
menor de 18 anos em trab ho noturno, perigoso ouinsalubre, 

( ) nem menor de 16anos 
( ) nem menor de 16 ano salvo na condição de aprendiz, a partir de 14anos. 

Andaraf, de 
de 2021. 

RAZAOSOCIAL 
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE 
ASSINATURA 

OBS: ESTE MODELO DEV ER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 

o 

Praça Aureliano 6ondim, s/ Centro, Andarei/BA, Cep: 46.830-000, Email: 
chopØdQfoeo1eQutIQOk.com CN n. 
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ANEXO VI 

ODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

TOAMADA DE PREÇOS °. /2021 

Declaro, para ef 
licitar ou contratar com a 
Registro Cadastral, com 
as Fazendas Municipal, 
Fundo de Garantia por T 

OBS: ESTE MODELO DEV 

o 

Praça Aureliano Gondim, $ 

C 

o de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de dministração Pública que venha a ocorrer noperíodo de validade do Certificado de metendo-me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa de Débito perante stadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e po de Serviço -FGTS. 

de 2021. 

RAZAOSOCIAL 
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE 
ASSINATURA 

SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 

Q2 
°, Centro, Andarai/BA, Cep: 46.830-000, Emoli: cha adaforte01@outlook.com PJ n. 
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MODELO 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/ 
EMPREGADO PÚBLICO 

TOMADA DE PREÇOS No. /2021 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de 'proponente da licitação acima mencionada, que 
não possuímos em nosw quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
sociedade de economia Insta. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Andara r, de de 2021. 

RAZAOSOCIAL 
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE 
ASSINATURA 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 

o 

Qa' 
Praça Aureliano Gondim, s/v°, Centro, Andaraf/8A, Cep: 46.830.-000, Emoli: cha adaforte01@outlook com CNPJ n. 
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DECLARAÇ 

TOMADA DE PREÇOS 

Aempresa 

Intermunicipal do Desenv 

para fins de participação n 

o se como Microempresa ou 

de dezembro de 2006. De 

Nome do Representante: 
RG e CPF 

cfarimbo da empresa. 

OBS: ESTE MODELO DEV 

Praça Aureliano Gondim, 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chupada Diamantina 
CIDCD - Chapada Forte 

ANEXO VIII 
O DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

/2020 

,CNPJn.° , declara ao Consórcio vimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina CIDCD — Chapada Forte, procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 30 da Lei Complementar N°. 123, de 14 ara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil ecriminal. 

, de2021. 

SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 

, Centro, Andarei/BA, Cep: 46.830-000, &mil: oba adaforte01@outlook.com 4 111)J n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 o 26 
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ANEXO IX 

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

TOMADA DE PREÇOS N°. /2021 

Através do p -esente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a)   (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registrode Identidade n°. 
 expedidopels  devidamenteinscritonoCadastro

dePessoasFísicasdoMinistériodaFazenda,
sob o n°. ...... residente à rua  

n°.  como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos podsres para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços; formular ofertas e lances; interpor recursos e desistir 
deles; contra-arrazoa; ass nar contratos; negociar preços e demais condições; confessar; firmar compromissos ou 
acordos; receber e dar qui.ação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc. 

Andaraí, de de2021. 

RAZAOSOCIAL 
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE 
ASSINATURA 

OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

o 

oriQ 
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